
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
-Gabinete do Prefeito -

OFÍCIO N° 2599/2018 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
FARMACÊUTICO JÉFERSON YASHUDA 
MD. Presidente da Câmara Municipal 
Rua Sôo Bento, 887 
ARARAQUARA/SP 

Senhor Presidente: 

Em 19 de dezembro de 2018. 

Com os nossos respeitosos cumprimentos, em atenção 
à Indicação n° 4634/18, de autoria do Vereador RAFAEL DE ANGELI, comunica a 
Gerência de Obras e SeNiços de Trânsito e Transporte da Coordenadoria Executiva de 
Mobilidade Urbana, que o local indicado é dotado de guias rebaixadas em sua 
totalidade. Dessa forma, conforme disposto no art. 181- inciso IX do Código de Trânsito 
Brasileiro - CTB, não é permitido o estacionamento de veículos. Dessa forma, na 
ocorrência de alguma infração, o morador ou responsável pelo espaço poderá acionar 
a Central de Atendimento e Despacho - CAD - fone 153, para fiscalização e também 
autuação do infrator. 

Colocando-nos à disposição para o que 
necessário, renovamos os protestos de nossa estima e consideração. 

for '!.i 

Atenciosamente, 

RB. (G. 64.746/lB) 
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